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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL – MI

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA

Secretaria de Licitações – PR/SL






PREGÃO ELETRÔNICO

PROCESSO Nº 59500.002661/2013-12

EDITAL Nº 24/2014

AVISO

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – CODEVASF, por intermédio de Pregoeiro devidamente designado, torna público aos interessados que nas datas, horários e locais abaixo indicados fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, de acordo com as condições deste Edital e seus Anexos.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de administração e gerenciamento, mediante sistema eletrônico com utilização de cartões magnéticos ou com chip, para abastecimento dos veículos a serviço da Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – Codevasf, sendo estes: gasolina, etanol, óleo diesel comum, diesel s-10 e lubrificantes.

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Poderão participar deste Pregão os interessados que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, e que estejam obrigatoriamente cadastrados no SICAF e credenciados no www.comprasnet.gov.br, para acesso ao sistema eletrônico. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte poderão participar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

DATA, HORA E LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: Estarão disponíveis para consulta e retirada nos sítios www.comprasnet.gov.br e www.codevasf.gov.br, bem como na Secretaria de Licitações – PR/SL da Codevasf, localizada no SGA/Norte Quadra 601 – Conjunto I – Edifício Sede da CODEVASF, em Brasília – DF, fax (61) 2028-4786, no horário de 8:00 (oito) às 12:00 (doze) horas e das 13:30 (treze e trinta) às 17:00 (dezessete) horas.  

INCLUSÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir da disponibilização do Edital no sítio www.comprasnet.gov.br até às 10h00 (dez horas) do dia 15 (quinze) de julho de 2014, respeitado o interregno mínimo de 08 (oito) dias úteis entre a última publicação do Aviso do Edital e a efetiva realização da sessão pública do pregão.

DATA E HORÁRIO PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS (INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA): Às 10h00 (DEZ HORAS) do dia 15 (quinze) de julho de 2014 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

LOCAL DA SESSÃO: www.comprasnet.gov.br
OBSERVAÇÃO: O presente Pregão Eletrônico será realizado por meio da Internet e observará as condições estabelecidas no Edital em epígrafe, bem como nos preceitos do direito público, em especial as disposições da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, da Lei Complementar n.º 123/2006 e dos Decretos nº 6.204/2007 e  5.450/2005  e alterações;  e, subsidiariamente, dos dispositivos da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Brasília,  18 de junho de 2014.

ELMO VAZ BASTOS DE MATOS

Presidente da Codevasf
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PREGÃO ELETRÔNICO

EDITAL N.º 24/2014
PROCESSO N.º 59500.002661/2013-12

INCLUSÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir da disponibilização do Edital no sítio www.comprasnet.gov.br até às 10h00 (dez horas) do dia 15(quinze) de julho de 2014, respeitado o interregno mínimo de 08 (oito) dias úteis entre a última publicação do Aviso do Edital e a efetiva realização da sessão pública do pregão.
DATA E HORA DE DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS (INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA): a partir das 10h00 (dez HORAS) do dia 15 (quinze) de julho de 2014 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).
LOCAL: www.comprasnet.gov.br

1. OBJETO/LEGISLAÇÃO

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – CODEVASF, torna público aos interessados que na data, horário e local estabelecidos no presente Edital, fará realizar licitação para a contratação de empresa para prestação de serviço de administração e gerenciamento, mediante sistema eletrônico com utilização de cartões magnéticos ou com chip, para abastecimento dos veículos a serviço da Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – Codevasf, sendo estes: gasolina, etanol, óleo diesel comum, diesel s-10 e lubrificantes.

1.1. Esta licitação, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO - do tipo MENOR PREÇO GLOBAL ANUAL será realizada por meio da Internet e observará as condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos, bem como nos preceitos do direito público, em especial as disposições da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, da Lei Complementar n.º 123/2006 e dos Decretos, 6.204/2007, 5.450/2005 e alterações; e, subsidiariamente, dos dispositivos da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores.

1.2. O Edital e seus Anexos encontram-se à disposição dos interessados, para consulta, na Secretaria de Licitações – PR/SL da Codevasf, localizada no SGA/Norte Quadra 601 – Conjunto I – Edifício Sede da CODEVASF, em Brasília – DF, fax (61) 2028-4786, no horário de 8:00 (oito) às 12:00 (doze) horas e das 13:30 (treze e trinta) às 17:00 (dezessete) horas, e poderão ser adquiridos mediante o recolhimento à Codevasf da importância de R$ 50,00 (cinquenta reais), ou poderão ser retirados, gratuitamente, na internet nos sites www.codevasf.gov.br e www.comprasnet.gov.br.
1.2.1. Os interessados que retirarem o Edital através da Internet deverão proceder ao preenchimento da Guia de Retirada do Edital (Anexo IV) que se encontra na última página deste documento, remetendo-a através do fax (61) 2028-4786, dados estes necessários para que possamos comunicar eventuais respostas às consultadas formuladas. A não entrega deste documento exime a Codevasf de qualquer reclamação sobre esclarecimentos do Edital e seus Anexos.
2. DESCRIÇÃO GERAL

2.1. A contratada deverá fornecer, diretamente ou por meio de postos credenciados, combustível para abastecimento da frota de veículos da CODEVASF mediante utilização de cartões com valor disponível autorizado previamente pela Administração da CODEVASF, a que o veículo estiver ligado, e entrega de relatórios gerenciais e comprovantes de abastecimento conforme especificado neste Edital.

2.2. Os cartões deverão ser entregues nas sedes da Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e Parnaíba - CODEVASF aos fiscais/gestores do contrato – Quadro de Fiscais/Gestores de Contratos/Centros de Custos, em envelope lacrado acompanhados das respectivas senhas de utilização nos termos dos itens 6.17 a 6.18 do Termo de Referência – ANEXO I deste Edital. A designação dos fiscais será definida posteriormente ao momento da assinatura dos respectivos contratos por centro de custos. 
2.3. Cada cartão, inicialmente, deverá possuir crédito de R$ 1.000,00 (hum mil reais) disponíveis para abastecimento, cujo valor deverá ser renovado quando autorizado, considerando que o pagamento será mensal.

2.4. Os dados cadastrais dos veículos  para constar nos cartões e no sistema de gestão serão fornecidos pela contratante.

2.5. O sistema de gestão adotado deverá permitir a informação individualizada com identificação dos gastos por veículo, posto de abastecimento, tipo de combustível, histórico da quilometragem, a litragem e média de consumo quilômetro/litro com a possibilidade de emissão de relatórios via internet e/ou e-mail, sendo que a transação de abastecimento deverá ser autorizada mediante senha confidencial com emissão do respectivo comprovante identificando veículo e motorista.

2.5.1. CRITÉRIOS BÁSICOS DO SISTEMA

2.5.1.1. Sistema de venda exclusiva de combustível para atender a frota de veículos da Codevasf.

2.5.1.2. Sistema operante para realização das transações on-line (em tempo real) nos postos ou autorização para realização de transação manual, esta última como medida excepcional para veículos em viagem, com aceitação das transações pelos postos credenciados via sistema gratuito por meio de Central de Atendimento;

2.5.1.3. Manutenção de postos credenciados nos municípios indicados com fornecimento de, pelo menos, os seguintes combustíveis: gasolina, etanol, diesel (S10/comum) e lubrificantes.

2.5.1.4. Fornecimento de relatórios de acompanhamento e comprovantes de abastecimento conforme itens 23.9 e 23.12 deste Edital.

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, e que estejam previamente credenciados no SICAF (nível básico do registro cadastral) por meio do site www.comprasnet.gov.br, para acesso ao sistema eletrônico, conforme previsto no item 7 deste Edital.

3.2.  Poderão participar deste Pregão pessoas jurídicas do ramo, individuais, nacionais e estrangeiras que satisfaçam as condições deste Edital.

3.3. As propostas serão aceitas somente para todos os itens do grupo que a Licitante esteja concorrendo conforme planilhas de especificações do Anexo I deste Edital. Cotações para itens isolados não serão aceitas, implicando na desclassificação da proposta

3.4. As Microempresas – ME’s e  Empresas de Pequeno poderão participar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo, para tanto, declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, de acordo com a alínea “c” do subitem 11.1.1.3 deste Edital.

3.4.1. A participação na licitação implica na aceitação plena e irrevogável do ato convocatório, bem como na observância dos regulamentos e normas administrativas e técnicas aplicáveis, observando-se o disposto neste Edital e seus Anexos e a responsabilidade pela autenticidade e fidelidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo.

3.5. Caberá à licitante interessada em participar deste Pregão Eletrônico:

a) credenciar-se no SICAF;

b) remeter, no prazo estabelecido no subitem 7.1 deste Edital, exclusivamente  por  meio eletrônico, via internet, a proposta de preços;

c) responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à CODEVASF responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros (art. 13, inciso III, do Decreto 5.450/05);

d) acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (art. 13, inciso IV, Decreto 5.450/2005);

e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a viabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

f) utilizar-se de chave de identificação e da senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica;

g) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

3.6. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:

a) em processo de recuperação judicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;

b) que estejam com o direito de licitar e contratar suspenso com qualquer órgão integrante do SISG/SIASG ou que por estes tenham sido declaradas inidôneas;

c) cujos empregados, diretores, responsáveis técnicos ou sócios figurem como funcionários ou ocupantes de função gratificada na CODEVASF;

d) estrangeiras que não estejam autorizadas a operar no País;

e) sob a forma de consórcio.

3.7. Não será permitida a subcontratação total ou parcial dos fornecimentos objeto desta licitação.

4. INTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTOS

4.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a quaisquer elementos deverão ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico via internet no e-mail: licitacao@codevasf.gov.br. As consultas formuladas fora deste prazo serão consideradas como não recebidas.

4.2. As licitantes deverão, além das informações específicas requeridas pela Codevasf, adicionar quaisquer outras que julgar necessárias. Somente serão aceitas normas conhecidas que assegurem qualidade igual ou superior às indicadas na descrição geral do fornecimento contidas na planilha de preços máximos e especificação técnica (Anexo I), parte integrante deste Edital.

4.3. As licitantes deverão estudar minuciosa e cuidadosamente a documentação, informando-se de todas as circunstâncias e detalhes que possam, de algum modo, afetar o fornecimento dos implementos e materiais, seus custos e prazos.

4.4. Analisando as consultas, a Codevasf deverá esclarecê-las e, acatando-as, alterar ou adequar os elementos constantes do Edital e seus anexos, comunicando sua decisão, também por meio eletrônico, via Internet, nos sítios www.comprasnet.gov.br e www.codevasf.gov.br, divulgando a modificação pelo mesmo instrumento de publicação do texto original, reabrindo o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando inquestionavelmente a alteração não afetar a formulação das propostas.

4.5. A apresentação da proposta tornará evidente que a licitante examinou minuciosamente toda a documentação deste Edital e seus Anexos, que a comprovou e a encontrou correta. Evidenciará, também, que a licitante obteve da Codevasf, satisfatoriamente, as eventuais informações e esclarecimentos solicitados, tudo resultando suficiente para a elaboração da proposta apresentada, implicando na aceitação plena de suas condições.

5. IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

5.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão na forma eletrônica.

5.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contado da data do pedido da impugnação.

5.3. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do certame.

6. REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO

6.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (art. 3º, § 1º, do Decreto n.º 5.450/2005), devendo ser providenciado no sítio www.comprasnet.gov.br.

6.2. O credenciamento das licitantes dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, que também será requisito obrigatório para fins de habilitação.

6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico (art. 3º, § 6º, do Decreto n.º 5.450/2005).

6.4. A perda da senha ou quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

6.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a CODEVASF responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros (art. 3º, § 5º, do Decreto n.º 5.450/2005).

6.6. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas distintas por meio de um único representante.

7. INCLUSÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

7.1. Após a divulgação do Edital no portal www.comprasnet.gov.br, a licitante deverá incluir sua Proposta de Preços, e no campo correspondente dentro do sistema eletrônico denominado “Descrição Detalhada do Objeto Ofertado” deverá descrever, sucintamente, em língua portuguesa, os serviços a serem ofertados, indicando as especificações técnicas e quaisquer outras informações afins que julgar necessárias ou convenientes, não sendo aceitas adaptações, modificações e alterações não previstas nos seus manuais, estando de acordo com as exigências técnicas deste edital, contemplando os preços unitário e total, respeitados os valores máximos estabelecidos pela Codevasf, estando incluídos todos os impostos, taxas e despesas, seguro e quaisquer outros incidentes sobre o objeto deste Pregão a que a licitante estará concorrendo, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico (art. 21, caput, Decreto n.º 5.450/2005).

7.1.1. Os preços deverão ser cotados por item. As propostas deverão contemplar, os itens de fornecimento do objeto deste Edital que a licitante se propõe a fornecer, observando as descrições, em conformidade com as planilhas (Anexo I), observado o preço máximo que a Codevasf se dispõe a pagar por cada item.

7.1.2. As propostas deverão ser formuladas e encaminhadas exclusivamente por meio do sistema eletrônico, obedecendo os prazos estipulados neste instrumento de convocação, e será considerado o preço unitário por item expresso em reais, com 02 (duas) casas decimais, incluídos todos os tributos, fretes e demais encargos.
7.2. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (art. 13, inciso IV, Decreto 5.450/2005).

7.3. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada.

7.4. Incluída a proposta, ainda que omissa em sua descrição no sistema no campo correspondente denominado “Descrição Detalhada do Objeto Ofertado”, a licitante compromete-se a realizar os fornecimentos, objeto deste Edital, sem preterição do que consta no Anexo I – Planilha de Preços Máximos, integrante deste Edital.

7.5. As propostas inseridas no sistema eletronicamente no campo denominado “Descrição Detalhada do Objeto Ofertado”, não deverão contemplar informações do tipo “Conforme Edital”, “Conforme Especificações Técnicas”, “De acordo com as exigências do Órgão”, SOB PENA DE DESCLASFICAÇÃO, tendo em vista que tais descrições dificultam a identificação, pelo Pregoeiro, do real objeto proposto pela licitante.
7.6. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
7.7. A proposta de preços, estabelecida no subitem 7.1, que compreende a descrição obrigatoriamente detalhada, inclusive a garantia,  de acordo com as planilhas e Especificações Técnicas, Anexo I deste Edital (no campo “descrição complementar”), do objeto ofertado e os preços unitário e total do item, deverá ser formulada e enviada em formulário específico, em língua portuguesa, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, contendo as seguintes informações:

a) Especificação completa e condições de fornecimento do objeto ofertado, compatível com o Edital, indicando claramente o fabricante/marca e modelo, em língua portuguesa, devendo ser observados os prazos mínimos de garantia estabelecidos;

b) Os cartões deverão ser entregues em no máximo 10 (dez) dias após a assinatura do contrato.

c) Quaisquer outras informações afins que julgar necessárias ou convenientes.

7.7.1. As licitantes deverão declarar, no ato de envio de sua proposta, em campo próprio do sistema, que atende os requisitos do art.3º da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006, para fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei.

7.8. O prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de abertura deste Pregão, sujeita a revalidação por idêntico período.

7.9. Os encargos sociais e despesas administrativas decorrentes do fornecimento serão de responsabilidade do licitante vencedor.

7.10. Não serão consideradas propostas ou lances com quantidade inferior à solicitada neste Edital.

7.11. As propostas apresentadas deverão estar de acordo com as descrições contidas na planilha (Anexo I) do Edital, respeitando o preço máximo fixado para a prestação.

7.12. Apresentada a proposta, ainda que omissa em sua descrição, o licitante compromete-se a fornecer o bem, objeto deste Edital, sem preterição constante do item 2 deste Edital.

7.13. Em caso de divergência entre o preço unitário e o total, será considerado válido o unitário, e entre o valor expresso em algarismo e por extenso será considerado válido o por extenso.

8. DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

8.1. A partir das 10h00 (dez horas) do dia 15 (quinze) de julho de 2014 (HORÁRIO DE BRASÍLIA), e em conformidade com o subitem 7.1 deste Edital, terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico n.º 24/2014 – PR/SL, com a divulgação das Propostas de Preços incluídas e aceitas pelo sistema.

8.1.1. O pregoeiro analisará as propostas de preços divulgadas pelo sistema, desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital (§ 2º do art. 22 do Decreto nº 5.450/2005), bem como aquelas que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o seu julgamento, dando assim início à etapa de lances, conforme previsto neste Edital e de acordo com o Decreto n.º 5.450, publicado no Diário Oficial da União de 01/06/2005.

8.1.2. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lances.

8.1.3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos e que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o seu julgamento.

8.1.4. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

9. FASE COMPETITIVA DOS LANCES

9.1. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, pelo VALOR POR ITEM, quando então as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e do valor consignado no registro.

9.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos observados o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.

9.3. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado pelo sistema, podendo disputar os 2.º, 3.º, 4.º lugares e assim sucessivamente, se houver.
9.4. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.

9.5. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação da detentora do lance.

9.6. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

9.6.1. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

9.6.2. Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.

9.7. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro, mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico aos licitantes, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado, também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

9.7.1. Caso o sistema não emita o aviso de fechamento iminente, o Pregoeiro se responsabilizará pelo aviso de encerramento aos licitantes, informando que após transcorridos 30 (trinta) minutos, a contar do aviso do Pregoeiro, a qualquer momento a etapa de lances será encerrada.

9.8. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. (Art. 44 da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006).
9.8.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas:

a) Pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam em até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

9.9. A microempresa ou empresa de pequeno porte, citada na alínea “a” do subitem acima, mais bem classificada, e àquelas que se seguirem na ordem de classificação, serão convocadas para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

9.9.1. Para efeito do disposto no subitem 9.8.1 alínea “a”, deste Edital (Art. 45 da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006), ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

b) Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma da alínea “a” acima, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do § 2.º do art. 44 da Lei Complementar n.º 123 supramencionada, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 2.º do art. 44 da Lei Complementar n.º 123 retro mencionada, os lances serão ofertados de acordo com a ordem de classificação definida pelo próprio sistema.

9.9.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 9.9.1 acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

9.9.2.1. A condição prevista no subitem 9.9.1 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

9.10. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros suas propostas e lances (art. 13, inciso III, do Decreto 5.450/2005).

9.11. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (art. 13, inciso IV, Decreto 5.450/2005).

9.12. O Pregoeiro poderá anunciar a licitante vencedora imediatamente após o encerramento da sessão pública, ou, quando for o caso, após a adjudicação do lance de menor valor.
10. ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

10.1. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação e verificará a viabilidade de sua aceitação, conforme as disposições deste Edital e seus Anexos. (art. 25 do Decreto n.º 5.450/2005).

10.2. A Proposta de Preços, incluída no sistema nos termos determinados pelo subitem 7.1 deste Edital, que compreende a descrição do objeto e todas as demais informações afins julgadas necessárias ou convenientes, deverá ser reformulada ao final da disputa e enviada eletronicamente como ANEXO, via sistema do comprasnet.gov, após encerrada a fase de disputa dos lances, no prazo determinado pelo pregoeiro, com a(s) composição(ões) do(s) item(ns), contemplando os valores mensal e anual, unitário e total dos serviços, e deverá conter, além dos dados inicialmente informados, o seguinte:

a) Descrição detalhada do(s) iten(s) do(s) qual(is) foi classificada, com valores unitário e total do(s) item(ns), devidamente atualizado(s), indicando fabricante/marca, em língua portuguesa;

b) O licitante deverá possuir capacidade de prestação dos serviços compatíveis com as especificações mínimas constante neste Edital. Para tanto, será(ão) exigido(s) atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, nos termos do artigo nº 30 da lei nº 8.666/93 e alterações, com comprovação da prestação dos serviços, no território nacional, de pelo menos 50% (cinquenta por cento) do quantitativo mínimo do item em que a empresa estiver concorrendo.

c) Para comprovação do quantitativo total referido no item 10.2 é admitido o somatório de atestados.

d) Cada atestado só poderá ser utilizado como comprovação de capacidade técnica em um único item. Portanto, na hipótese de um licitante ser vencedor de mais de um item, a comprovação do fornecimento de pelo menos 50% (cinquenta por cento) do quantitativo deverá ser feita com atestados distintos.

e) A proposta deverá conter informações sobre as características dos itens, que garantem a comprovação da entrega conforme as especificações exigidas no ANEXO I.

f) Quaisquer outras informações afins que julgar necessárias ou convenientes.
10.2.1. Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas condições estabelecidas, uma vez aceitas as propostas de preços.

10.2.2. No julgamento das propostas o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância destas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e aceitação. (§ 3º do art. 26 do Decreto nº 5.450/2005)

10.2.3. Se a proposta de preços da licitante classificada em primeiro lugar não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, obedecidos os termos expressos no subitem 10.2 acima, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

10.2.4. A Proposta de Preços reformulada, de que trata o subitem 10.2.3 acima, deverá ser encaminhada em original no prazo  de  até  03 (três) dias úteis, para o endereço contido no subitem 1.2 deste Edital, contado da data da comunicação da CODEVASF por meio do seu Pregoeiro, sob pena de desclassificação da proposta.

11. HABILITAÇÃO

11.1. Após o encerramento da fase de aceitação das propostas, com a decisão acerca da melhor oferta Global, registrada no sistema eletronicamente, o Pregoeiro procederá análise relativa à documentação de habilitação das licitantes vencedoras, que deverão comprovar a situação de regularidade de acordo com o que segue:

11.1.1. Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Qualificação Econômico-Financeira:
a) Verificação, "on line", junto do SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, da documentação obrigatória (RECEITA FEDERAL, DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, FGTS e SEGURIDADE SOCIAL - INSS), e da habilitação parcial (RECEITA ESTADUAL e RECEITA MUNICIPAL).

a1) 
Na hipótese de haver documentos com prazo de validade vencido junto do SICAF, as licitantes classificadas deverão apresentar a documentação correspondente com prazo de validade em vigor;

a2)
Se porventura, quando da verificação “on line” no SICAF constatar-se que o cadastramento da licitante vencedora encontra-se vencido, a mesma deverá encaminhar a CODEVASF, além dos documentos citados na alínea “a” acima, e “b” e “c” abaixo, a cópia dos seguintes documentos:

- 
Registro comercial, no caso de empresa individual;

-
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

-
Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

a3) 
Em se tratando de documentos emitidos via Internet, sua veracidade será confirmada através de consulta realizada nos sites correspondentes, e se apresentados de outra forma, poderão ser em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Secretaria de Licitações – PR/SL, ou ainda, publicação em órgão da imprensa oficial.

b) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país  deverá apresentar, também, o decreto de autorização ou o ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

c) Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou execução patrimonial expedida pelo domicílio de pessoa física;

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – CNDT, emitida pelo Banco Nacional de Devedores Trabalhista – BNDT, com prazo de validade em vigor;

11.1.1.1. Na hipótese de ocorrência de “Voltar Fase/Ata Complementar”, o prazo para averiguação da situação regular das empresas visando a habilitação das mesmas obedecerá as exigências contidas no subitem 11.1 acima, ou seja, a partir da decisão acerca do último item em disputa, registrado no sistema eletronicamente.

11.1.1.2. Para a eficácia dos atos quanto ao atendimento a que se referem as alíneas  "a1",  "a2", “a3”, "b", "c" e “d” acima as licitantes classificadas deverão apresentar a documentação solicitada no prazo de até 2 (duas) horas, através do fax (61) 2028-4786 ou do e-mail: licitacao@codevasf.gov.br, com posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados da data da comunicação da CODEVASF por intermédio do Pregoeiro, sob pena de inabilitação e conseqüente desclassificação da proposta.

11.1.1.3. Declarações a serem enviadas através do sistema do comprasnet.gov:
a) Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste certame, sendo que a CODEVASF procederá verificação junto ao sítio www.portaldatransparencia.gov.br no intuito de verificar a inexistência de impedimento da empresa participante em licitar e contratar com a Administração Pública;

b) Declaração de que a empresa cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e no inciso XVIII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, conforme o inciso VI do art. 14 do Decreto nº 5.450/2005, ou seja, que não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores;

c) Declaração de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n.º 123/2006, com base no que preceitua o art. 11º do Decreto n.º 6.204/2007;

d) Declaração de Elaboração Independente de Proposta, de acordo com o determinado na IN 02/2009, de 16/09/2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, publicada no DOU do dia 17/09/2009.

11.1.1.4. A não apresentação ou a não comprovação de regularidade de qualquer dos documentos indicados no subitem 11.1.1 deste Edital implicará a inabilitação da licitante.
11.1.1.5. A validade das certidões referidas no subitem 11.1.1 corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso as mesmas não contenham expressamente o prazo de validade, a CODEVASF convenciona o prazo como sendo o de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese da licitante em comprovar que o documento tem prazo de validade superior ao antes convencionado, mediante a juntada de norma legal pertinente.

11.1.1.6. Caso a(s) certidão(ões) expedidas pela(s) Fazenda(s) Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal seja(m) POSITIVA(S), deverá constar expressamente na mesma o efeito negativo, nos termos do art. 206 do Código Tributário Nacional/CTN, ou sejam juntados documentos que comprovem que o débito foi parcelado pelo próprio emitente, que a sua cobrança está suspensa, ou se contestado, esteja garantida a execução mediante depósito em dinheiro ou através de oferecimento de bens.

11.1.1.7. Toda a documentação apresentada pela licitante, para fins de habilitação, deverá pertencer a empresa que efetivamente executará o fornecimento, ou seja, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ deverá ser o mesmo em todos os documentos, com exceção da CND junto ao INSS e do CRF junto ao FGTS, sendo que neste último caso deverá comprovar que os recolhimentos de FGTS são centralizados.

11.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos requeridos no subitem 11.1.1 deste Edital, no que couber.

11.3. Nos termos do art. 42 da Lei Complementar nº 123/2006, em se tratando das  microempresas e empresas de pequeno porte, a comprovação de regularidade fiscal  de que trata a alínea “a” do subitem 11.1.1 somente será exigida quando da contratação dos materiais, produtos ou implementos, seja pela convocação para assinatura do contrato ou entrega da respectiva Ordem de Fornecimento – OF, emitida pela CODEVASF. Contudo, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. (art. 43, caput da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006)

11.3.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da CODEVASF, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. (art. 43, § 1º,  da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006)

11.4. A não-regularização da documentação dentro do prazo previsto no subitem 11.3.1 acima, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 das Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à CODEVASF convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a contratação do objeto de que trata este Edital, ou revogar a licitação. (art. 43, § 2º, da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006)

11.5. No julgamento dos documentos de habilitação o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação. (§ 3º do art. 26 do Decreto nº 5.450/2005).

11.6. Se a licitante desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

12. RECURSOS ADMINISTRATIVOS

12.1. Declarada a ordem de classificação, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar as razões de recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. (art. 26 do Decreto n.º 5.450/2005)

12.2. O acolhimento do recurso implica tão somente a invalidação daqueles atos que não sejam passíveis de aproveitamento.

12.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência do direito de recurso, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada classificada em primeiro lugar.

12.4. Qualquer recurso administrativo contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

12.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Sede da CODEVASF, na Secretaria de Licitações – PR/SL, localizada na SGAN Quadra 601 – Lote 1 – Sala 202 – Brasília – DF, nos dias úteis no horário das 8:00 (oito) às 12:00 (doze) horas e das 13:30 (treze e trinta) às 17:00 (dezessete) horas.
12.6. As razões dos recursos deverão ser apresentadas por escrito, tempestivamente, no endereço acima ou via sistema através do portal do comprasnet.gov, e dirigidas ao Pregoeiro, que os analisará e, quando mantiver sua decisão, encaminhará os autos à autoridade competente que, neste caso, deverá decidir sobre o recurso.

12.6.1. Não serão considerados os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os que não forem apresentados na forma estabelecida no subitem 12.6.

13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. A adjudicação dos itens do presente Edital pelo Pregoeiro será inviabilizada sempre que houver recurso.

13.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação dos itens às licitantes classificadas pelo Pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

13.2.1. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.

13.2.2. O Pregoeiro ou  autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a aquisição com vistas à verificação da aceitabilidade dos itens cotados, antes da homologação do certame.

14. CONTRATAÇÃO

14.1.1. A licitante vencedora será convocada por escrito para assinar o contrato na Área de Gestão Administrativa e Suporte Logístico da Codevasf - AA, em Brasília – DF, devendo comparecer no prazo de 10 (dez) dias, contado a partir da data da convocação.

14.1.2. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora, no  decorrer  do  prazo  especificado  no  subitem 14.1.1, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Codevasf.

14.1.3. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

14.1.4. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato no prazo estabelecido, bem como não apresentar as mesmas condições exigidas para sua participação e habilitação neste certame, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às sanções previstas neste Edital, sem prejuízo das demais cominações legais cabíveis.

14.1.5. Na hipótese do não comparecimento da licitante vencedora  para a assinatura do Contrato no prazo estipulado, ou em caso de recusa  por parte desta,  é facultado  a Codevasf,  por intermédio do  Pregoeiro, convocar as licitantes  remanescentes, por ordem de classificação, para fazê-lo, analisada a aceitabilidade da proposta, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente  para que seja  obtido melhor preço, ou revogar este Pregão, sem prejuízo da cominação legal prevista  no subitem 22.1 deste Edital.

14.1.6. A Codevasf providenciará a publicação do extrato do instrumento de Contrato na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, nos termos do parágrafo único do artigo 61 da Lei n.º  8.666/93.

14.1.7. O Contrato a ser assinado com a licitante vencedora só terá eficácia após a publicação do respectivo extrato, do Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado na forma dos §§ 1º e 2º do art. 57 da Lei 8.666/93.

15. DO REAJUSTE DE PREÇOS
15.1. O percentual da taxa de administração não sofrerá reajuste durante a vigência do contrato.

16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

16.1. Como garantia para completa execução das obrigações contratuais e da liquidação das multas convencionais, fica estipulada uma "Garantia de Execução" no montante de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a ser  integralizada previamente à assinatura do mesmo, em espécie, em Títulos da Dívida Pública da União, com cotação de mercado devidamente comprovada por documento hábil expedido pela CVM – Comissão de Valores Mobiliários, Seguro Garantia ou Fiança Bancária, a critério da contratada.

16.2. Quando se tratar de caução em títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliado pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, na forma do Art. 56, inc. I, da Lei 8.666/93 (redação dada pela Lei nº 11.079, de 2004).

16.3. Após a assinatura do Termo de Encerramento Definitivo do Contrato será devolvida a "Garantia de Execução", uma vez verificada a perfeita execução dos serviços contratados.

16.4. A caução em espécie deverá ser depositada em instituição financeira oficial, credenciada pela Codevasf, em conta remunerada que poderá ser movimentada somente por ordem da Codevasf.

16.5. A não integralização da garantia no prazo estabelecido representa inadimplências contratuais, passíveis de aplicação de multa e de rescisão, na forma prevista pelas cláusulas contratuais.

16.6. Não haverá qualquer restituição de garantia em caso de dissolução contratual, na forma do disposto na cláusula de rescisão, hipótese em que a garantia reverterá e será apropriada pela Codevasf.

16.7. A contratada se obriga a prestar a referida garantia, na mesma proporção e condição, na eventual hipótese de celebração de termo aditivo ao contrato.

17. DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

17.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contado da data da publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, tendo início e vencimento em dias de expediente, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei 8.666/93.

17.2. O prazo de execução poderá ser prorrogado nos termos do art. 57, inciso II e art. 57, §2º da Lei nº8.666/93.

18. DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, DO VALOR ORÇADO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

18.1. A CODEVASF se propõe a pagar pelo serviço objeto desta licitação, especificado no item 2. do Termo de Referência – ORÇAMENTO E VALOR ESTIMADO - Anexo I deste Edital, o percentual máximo de 2,14% (dois vírgula quatorze pontos percentuais). 
18.2. As despesas correrão à conta de crédito dos programas de trabalhos conforme quadro abaixo:

	SEDE



	04.122.2111.2000.0001
	063736
	Administração da Unidade, Categoria Econômica 3 – Despesas Correntes, Sob Gestão da Área de Gestão Administrativa e Suporte Logístico

	1ª SR



	11.333.2044.4786.0030
	063713
	Capacitação e Monitoramento da Juventude Rural ( Projeto Amanhã)-Plano Brasil Sem Miséria – Na Região Sudeste

	18.544.2051.8621.0001
	063716
	Estudos para Obras de Infraestrutura Hídrica-Nacional

	20.602.2029.20NC.0001
	063720
	Operação e Manutenção de Unidade de Produção para Apoio aos Arranjos Produtivos Locais –APLs-Nacional

	20.608.2052.2819.0031
	063726
	Funcionamento de Estações e Centros de pesquisa em Aquicultura

	20.607.2013.12OB.0001
	063717
	Transferência da Gestão de Perímetros Públicos de Irrigação Nacional

	20.607.2013.20EY.0001
	063718
	Administração de Perímetros Públicos de Irrigação Nacional

	18.544.2026.10ZW.0001
	063743
	Recuperação e Controle de Processos Erosivos em Municípios das Bacias do São Francisco e do Parnaíba Nacional

	18.544.2051.5308.2747
	063749
	Construção da Barragem JEQUITAÍ no Estado de Minas Gerais- No Município de Jequitaí-MG

	17.512.2068.10RM.0001
	063768
	Implantação, Ampliação ou Melhoria de Sistemas Públicos de Esgotamento Sanitário em Municípios das Bacias do São Francisco e Parnaíba – Nacional

	15.244.2029.7K66.0031
	071052
	Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado- No Estado de Minas Gerais

	15.244.2029.7K66.0031
	071052
	Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado – Em Municípios no Estado de Minas Gerais 

	18.544.2051.11PO.0031
	071075
	Implantação de Sistemas de poços de Água Subterrânea – No estado de Minas Gerais

	18.544.2051.1851.0031
	071078
	Implantação de Obras de Infraestrutura Hídrica – No Estado de Minas Gerais

	18.544.2051.1851.7008
	071082
	Implantação de Obras de infraestrutura Hídrica – Em Municípios – No estado de Minas Gerais

	20.607.2013.5322.0031
	063760
	Implantação do Perímetro de Irrigação JAÍBA no Estado de Minas Gerais

	15.244.2029.20N7.0001
	071046
	Provimento de infraestrutura Produtiva Para Arranjos Produtivos Locais APLS – Plano Brasil Sem Miséria

	15.244.2029.20N9.0001
	066902
	Apoio ao Associativismo e cooperativismo – Plano Brasil Sem Miséria Total

	18.544.2069.12QC.0001
	067001
	Implantação de Obras e Equipamentos para Oferta de Água – Plano Brasil sem Miséria Parcial

	2ª SR



	11.333.2044.4786.0020
	063172
	Capacitação e Monitoramento da Juventude Rural (Projeto Amanhã) - Na região Nordeste

	20.608.2052.2819.0029
	063725
	Funcionamento de Estações e centro de Pesquisas em Arquitetura – No Estado da Bahia

	20.608.2052.5352.0029
	063728
	Implementação da Criação Intensiva de Peixes em Rios, Grandes Reservatórios e Canais de Perímetros de Irrigação – No Estado da Bahia

	20.608.2052.5372.0029
	063730
	Implantação de Unidade de Beneficiamento de Pescado – No estado da Bahia

	15.244.2029.20N7.0001
	063733
	Provimento de infraestrutura produtiva para arranjos produtivos locais APLS – Plano Brasil Sem Miséria

	15.244.2029.20N9.0001
	063734
	Apoio ao associativismo e cooperativismo – Plano Brasil Sem Miséria

	22.691.2029.20N8.0001
	063735
	Promoção de Iniciativas para o aprimoramento da produção e inserção Mercadológica – Plano Brasil sem Miséria

	04.122.2111.8785.0001
	063742
	Gestão e Coordenação de Aceleração do Crescimento – GAP/PAC – Nacional 

	18.544.2068.116F.0001
	063751
	Abastecimento Público de Água em Comunidade Ribeirinhas do Rio São Francisco – Aguas Para Todos – Nacional

	17.512.2068.10RM.0001
	063768
	Implantação, Ampliação ou melhoria de Sistemas Públicos de Esgotamento Sanitário em Municípios das Bacias do São Francisco e Parnaíba – Nacional.

	17.512.2068.10RP.0001
	063769
	Implantação, Ampliação ou Melhoria de Sistemas Públicos de Coleta, tratamento e destinação final de resíduos sólidos em municípios das Bacias do São Francisco e Parnaíba- Nacional.

	15.244.2029.7K66.2342
	071060
	Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável local integrado – No município de Xique-Xique BA

	20.607.2013.12OB.0001
	063717
	Transferência da Gestão de Perímetros Públicos de Irrigação – Nacional – Perímetro irrigado transferido

	20.607.2013.20EY.0001
	063718
	Administração de Perímetros Públicos de irrigação – Nacional

	20.607.2013.20WP.0001
	063757
	Reabilitação de Perímetros Públicos de Irrigação – Nacional

	20.607.2013.5348.0029
	063762
	Transferência da Gestão do Perímetro de Irrigação Mirorós BA

	20.607.2013.5368.0029
	063764
	Transferência de Gestão do Perímetro de Irrigação FORMOSO BA

	20.607.2013.7314.0029
	063759
	Implantação do Perímetro de Irrigação Baixio de Irecê – No Estado da Bahia

	15.244.2029.7K66.0002
	071051
	Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado – No Estado da Bahia

	15.244.2029.7K66.7008
	071065
	Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado – 2 e 6 SR – No estado da Bahia

	15.244.2029.7K66.7040
	071068
	Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado – Em municípios no estado da Bahia

	15.244.2029.7K66.7080
	071071
	Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado – Aquisição de Equipamentos – No Estado da Bahia

	18.544.2051.109H.7002
	071072
	Construção de Barragens – Em  municípios no Estado da Bahia

	18.544.2051.140N.0029
	071076
	Recuperação e Adequação de infraestruturas Hídricas no Estado da Bahia

	18.544.2051.1851.7002
	071080
	Implantação de Obras de Infraestrutura Hídricas – Em Municípios no Estado da Bahia

	18.544.2051.1851.7012
	071083
	Implantação de Obras de Infraestrutura Hídricas – 2 e 6. SRs – No Estado da Bahia

	3ª SR



	20.608.2072.2819.0026
	063722
	Funcionamento de Estações e Centros de Pesquisas em Arquitetura – Plano Brasil Sem Miseria – No estado de Pernambuco – Centro /Estação Mantida

	20.607.2013.5260.0026
	063758
	Implantação do Perímetro de Irrigação Pontal com 7862ha no estado de Pernambuco – Projeto Executado

	18.544.2068.116F.0001
	063751
	Abastecimento de Aguas em Comunidades Ribeirinhas do Rio São Francisco Águas para Todos – Nacional

	18.544.2051.5900.0020
	066997
	Integração do Rio São Francisco com as Bacias dos rios Jaguaribi, Piranhas-Açu e Apodi ( Eixo Norte) Na região Nordeste

	15.244.2029.7K66.0026
	071049
	Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado No Estado de Pernambuco

	18.544.2051.1851.7008
	071081
	Implantação de Obras de Infraestrutura Hídrica em Municípios no Estado de Pernambuco.

	4ª SR



	11.333.2044.4786.0020
	063712
	Capacitação e Monitoramento da Juventude Rural (Projeto Amanhã) – Na região Nordeste 

	20.607.2013.12OB.0001
	063717
	Transferência da Gestão de Perímetros Público de Irrigação Nacional – Perímetro Irrigado Transferido

	20.607.2013.20EY.0001
	063718
	Administração de Perímetros Público de Irrigação Nacional – Perímetro Irrigado Mantido

	20.608.2052.2819.0028
	063724
	Funcionamento de Estações e Centros de Pesquisa em Aquicultura – No Estado do Sergipe

	15.244.2029.20N9.0001
	063734
	Apoio ao Associativismo e Cooperativismo – Plano Brasil Sem Miséria – Nacional

	22.691.2029.20N8.0001
	063735
	Promoção de Iniciativas para o Aprimoramento da Produção e inserção Mercadológica – Plano Brasil Sem Miséria – Nacional

	18.544.2068.116F.0001
	063751
	Abastecimento Público de Agua em Comunidades Ribeirinhas do Rio São Francisco Água Para Todos – Nacional

	20.607.2013.1622.0028
	063754
	Implantação do Perímetro JACARÉ – Curituba com 3150há – No estado de Sergipe

	17.512.2068.10RM.0001
	063768
	Implantação, Ampliação ou Melhoria, de Sistemas Públicos de esgotamento Sanitário em Municípios das Bacias do São Francisco e Parnaíba – Nacional

	15.244.2029.20N7.0001
	066901
	Provimento de infraestrutura produtiva para arranjos produtivos legais – APLS – Plano Brasil Sem Miséria-NA-MI

	18.544.2069.12QC.0001
	067001
	Implantação de Obras e Equipamentos para oferta de Água –NA-MI/SDR

	5ª SR



	18.544.2051.20N4.0001
	063715
	Operação e Manutenção de Infraestrutura Hídrica Nacional

	20.607.2013.12OB.0001
	063717
	Transferência de Perímetro Público de Irrigação Nacional

	20.607.2013.20EY.0001
	063718
	Administração de Perímetro Público de Irrigação Nacional

	20.608.2052.2819.0027
	063723
	Funcionamento de Estações e Centros de Pesquisas em Arquitetura – Plano Brasil Sem Miséria no Estado de Alagoas - PBSM

	20.608.2052.5372.00257
	063729
	Implantação de Unidade de Beneficiamento de Pescado Plano Brasil sem Miséria no estado de Alagoas – PBSM

	15.244.2029.20N9.0001
	063734
	Apoio ao Associativismo e Cooperativismo – Plano Brasil Sem Miséria – Nacional

	22.691.2029.20N8.0001
	063735
	Promoção de Iniciativas para o aprimoramento da produção e inserção Mercadológica – Plano Brasil sem Miséria

	22.691.2029.20N8.0001
	063737
	Promoção de Iniciativas para o aprimoramento da produção e inserção Mercadológica – Plano Brasil sem Miséria

	04.127.2029.20WQ.0001
	063740
	Gestão de Políticas de Desenvolvimento Regional e Ordenamento Territorial Nacional

	04.122.2111.8785.0001
	063742
	Gestão e Coordenação de Aceleração do Crescimento – GAP/PAC – Nacional

	18.544.2026.10ZW.0001
	063743
	Recuperação e controle de Processo erosivos em municípios das Bacias do São Francisco e do Parnaíba Nacional

	18.544.2051.14RP.0001
	063746
	Reabilitação de Barragens e outras Infraestruturas Hídricas Nacional PAC

	18.544.2051.14VI.0001
	063747
	Implantação de Infraestruturas Hídricas para oferta de Água Nacional PAC

	18.544.2068.116F.0001
	063751
	Abastecimento Público de Agua em Comunidades Ribeirinhas do Rio São Francisco Água Para Todos – Nacional

	22.607.2013.140C.0027
	063753
	Implantação dos Perímetros de Irrigação do Canal do Sertão Alagoano no estado de Alagoas PAC

	20.607.2013.1686.0027
	063755
	Implantação dos Perímetros de Irrigação Marituba com 3136ha no estado de Alagoas PAC

	20.607.2013.20WP.0001
	063757
	Reabilitação de Perímetros Públicos de Irrigação Nacional PAC

	17.512.2068.10RP.0001
	063769
	Implantação, Ampliação ou Melhoria, de Sistemas Públicos de Coleta, tratamento e destinação final de resíduos sólidos em Municípios das Bacias do São Francisco e Parnaíba – Nacional

	17.512.2068.141J.0001
	063770
	Ligações Intradomiciliares de Esgotos Sanitários e Módulos Sanitários Domiciliares nas Bacias do Rio São Francisco e Parnaíba Nacional

	15.244.2029.7K66.0027
	071050
	Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Alagoas Emenda Parlamentar

	6ª SR



	20.607.2013.12OB.0001
	063717
	Transferência da gestão de perímetros Públicos de irrigação – Nacional.

	20.607.2013.1692.0029
	063756
	Implantação do perímetro de irrigação Salitre com 31.305ha no estado da Bahia.

	17.512.2068.10RM.0001
	063768
	Implantação, ampliação ou melhoria de sistemas públicos de esgotamento sanitário em municípios das Bacias do São Francisco e Parnaíba – Nacional.

	l20.608.2052.5352.0029
	063728
	Implementação da criação intensiva de peixes em rios, grandes reservatórios e canais de perímetros de irrigação – no estado da Bahia. 

	11.333.2044.4786.0020
	063712
	Capacitação e monitoramento da Juventude Rural – Na região Nordeste – Jovem capacitado. 

	15.244.2029.20NF.0001
	066901
	Provimento de infraestrutura produtiva para arranjos produtivos legais – APLS – Plano Brasil Sem Miséria – NA – MI. 

	22.691.2029.20N8.0001
	066905
	Promoção de iniciativas para o aprimoramento da produção e inserção mercadológica – Plano Brasil Sem Miséria – NA – SDR/MI. 

	18.544.2069.12QC.0001
	067001
	Implantação de obras e equipamentos para oferta de àgua – NA – MI/SDR.

	15.244.2029.7K66.0029
	071051
	Apoio a projetos de desenvolvimento sustentável local integrado – No estado da Bahia. 

	15.244.2029.7K66.7028
	071068
	Apoio a projetos de desenvolvimento sustentável local integrado – em municípios – No estado da Bahia.

	18.544.2051.1851.7012
	071083
	Implantação de obras infraestrutura hídrica – 2 e 6. SRS – No estado da Bahia.

	15.244.2029.7K66.7008
	071065
	Apoio a projetos de desenvolvimento sustentável local integrado – 2 e 6. SRS – No estado da Bahia.

	7ª SR



	15.244.2029.7K66.7004
	071063
	Apoio a projetos de desenvolvimento sustentável local integrado – Em municípios – No estado do Piauí.

	15.244.2029.7K66.0022
	071048
	Apoio a projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado – No estado do Piauí.

	22.333.2029.20NK.7002
	071085
	Estrutura e dinamização de arranjos produtivos locais em espaços sub-regionais – Em municípios – No estado do Piauí.

	18.544.2051.1851.7020
	071084
	Implantação de Obras de Infraestrutura Hídrica – Aquisição de máquinas e equipamentos – No estado do Piauí.

	18.544.2051.109J.7000
	071073
	Construção de adutoras – Aquisição de equipamentos – No estado do Piauí.

	15.244.2029.7K66.7024
	071066
	Apoio a projetos de desenvolvimento sustentável local integrado - Em municípios – No estado do Ceará. 

	04.122.2111.2000.0001
	063739
	Administração da unidade – Nacional – Promoções institucionais e apoio ao gabinete da presidência – PR 

	18.544.2051.8621.0001
	063716
	Estudo para obras de infraestrutura hídrica – Nacional.

	20.608.2052.2819.0022
	063721
	Funcionamento de estações e centro de pesquisas e Aquicultura – Plano Brasil sem Miséria no estado do Piauí

	22.691.2029.20N8.0001
	063737
	Promoção de iniciativas para o aprimoramento da produção e inserção mercadológica – Demais – Nacional

	22.691.2029.20N8.0001
	063735
	Promoção de iniciativas para o aprimoramento da produção e inserção mercadológica – Plano Brasil sem Miséria - Nacional

	22.691.2029.20N8.0001
	063712
	Promoção de iniciativas para o aprimoramento da produção e inserção mercadológica – Plano Brasil Sem Miséria – Na região nordeste 

	15.244.2029.20N7.0001
	063733
	Provimento de infraestrutura produtiva para arranjos produtivos locais – APLS – Plano Brasil sem Miséria – Nacional

	15.244.2029.20N9.0001
	063734
	Apoio ao Associativismo e Cooperativismo – Plano Brasil Sem Miséria – Nacional

	17.512.2068.10RM.0001
	063768
	Implantação, ampliação ou melhoria de sistemas públicos de esgotamento sanitário em municípios das Bacias do São Francisco e Parnaíba – Nacional.

	18.544.2026.10ZW.0001
	063743
	Recuperação e Controle de Processos erosivos em municípios das Bacias do São Francisco e Parnaíba – Nacional.

	04.122.2111.8785.0001
	063742
	Gestão e Coordenação do Programa de Aceleração do  Crescimento GAP/PAC – Nacional

	20.607.2013.12FT.0022
	063752
	Implantação do Perimetro de Irrigação Marrecas/Genipapo com 1100Ha no estado do Piauí

	18.544.2051.220N4.0001
	063715
	Operação e Manutenção de Infraestrutura Hídrica – Nacional

	20.607.2013.12OB.0001
	063717
	Transferência da gestão de perímetros públicos de irrigação – Nacional

	15.244.2029.20N7.0001
	066901
	Provimento de infraestrutura Produtiva para arranjos produtivos locais – APLS – Plano Brasil sem Miséria – NA

	22.691.2029.20N8.0001
	066905
	Promoção de Iniciativas para o aprimoramento da produção e inserção Mercadológica – Plano Brasil sem Miséria – SDR/MI

	18.544.2069.12QC.0001
	067001
	Implantação de Obras e Equipamentos para oferta de Agua – Nacional

	8ª SR



	04.122.2111.8785.0001
	063742
	Gestão e Coordenação do programa de aceleração do Crescimento – GAP/PAC – Nacional

	04.122.2111.8785.0101
	068560
	Gestão e Coordenação do programa de aceleração do Crescimento – PAC – Nacional


18.3. A taxa de administração utilizada será aquela adotada pela vencedora do processo licitatório, que poderá ter valor zero ou negativo. A taxa de administração considerada para a estimativa neste edital foi calculada com base na média de preços praticados nas propostas comerciais de empresas do mercado no valor máximo estimado de 2,14% (dois vírgula quatorze percentuais).

19. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

19.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias contados da data de protocolização e aceitação pelo Contratante das Notas Fiscais/Faturas correspondentes a cada Centro de Custo/Contrato constante no quadro do item 3 do Termo de Referência – ANEXO I deste Edital. O pagamento das Notas Fiscais/Faturas ficam condicionado ao cumprimento dos critérios de recebimento conforme item 21. deste Edital, devendo ser formalmente atestada pelo Gestor/Fiscal do respectivo Centro de Custo.

19.2. Para habilitar-se ao pagamento a Contratada deverá protocolar nas respectivas localidades definidas no quadro de centro de custos do item 2. a Nota Fiscal/Fatura, até o 5º (quinto) dia do mês subsequente ao mês de referência, especificando o serviço prestado de abastecimento e lubrificação e seu correspondente valor em moeda corrente nacional.

19.3. Na elaboração da Nota Fiscal/Fatura correspondente, a Contratada fará constar o quantitativo total de litros consumidos, o somatório total dos valores correspondentes aos abastecimentos realizados, que podem ser apresentados por meio de relatórios em anexo, e sobre este valor deverá incidir a taxa percentual do licitante vencedor do certame licitatório.

19.4. Será observado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento, contado da data final do período de adimplemento, conforme estabelece o Art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n.º 8.666/93.

19.5. A fatura só será liberada para pagamento depois de aprovada pela área gestora e autorizada pela área competente. Deverá estar isenta de erros ou omissões, sem o que será, de forma imediata, devolvida à licitante vencedora para correções.

19.6. O documento de cobrança indicará obrigatoriamente, o número e a data de emissão da Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento, emitida pela Codevasf e que cubra a aquisição dos materiais objeto deste Pregão Eletrônico.

19.7. O pagamento será creditado em nome da licitante vencedora, mediante Ordem Bancária em Conta Corrente por ela indicada ou meio de Ordem Bancária para pagamento de fatura com Código de Barras, um vez satisfeitas as condições estabelecidas neste Edital.

19.8. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o art. 1º, § 6º da IN/SRF n.º 480/2004, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem.

19.9. Atendido ao disposto nos itens anteriores a Codevasf considera como data final do período de adimplemento a do dia útil seguinte à data de entrega do documento de cobrança no local de pagamento do fornecimento, a partir da qual será observado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento, conforme estabelecido no Artigo 9º, do Decreto nº 1.054, de 07 de fevereiro de 1994.

19.10. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes formulas:

I = (tx/100)

        365

EM = I x N x VP, onde:

TX= Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM= Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP= Valor da parcela em atraso.

19.11. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos devem ser instruídos com as justificativas e motivos, e serem submetidos à apreciação da autoridade superior competente, que adotará as providências para verificar se é ou não caso de apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa.

19.12. Caso a licitante vencedora seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

19.13. As licitantes classificadas no certame obrigam-se a manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação ora exigida, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas. Os pagamentos somente serão efetivados caso a empresa contratada apresente situação regular, não sendo devida qualquer atualização financeira quando o atraso de pagamento se der por irregularidade da licitante vencedora.

19.14. Será considerado em atraso o pagamento efetuado após o prazo estabelecido no subitem 19.1, caso em que a Codevasf pagará atualização financeira, aplicando-se a seguinte fórmula:

AM = P x I, onde:

AM = Atualização Monetária

P = Valor da Parcela a ser paga; e

I = Percentual de atualização monetária, assim apurado:

I = (1+im1/100)dx1/30x(1+im2/100) dx2/30x(1+imn/100) dxn/30x – 1, onde:

i = Variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo – IPCA no mês “m”;

d = Número de dias em atraso no mês “m”;

m = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária

Nota: nas compras para entrega imediata, cujo pagamento venha a ocorrer em até 30 (trinta) dias, poderá ser dispensada a atualização monetária correspondente ao período compreendido entre a data do adimplemento e a data prevista para o pagamento.

20. MULTAS

20.1. Em caso de inadimplemento, por parte da licitante, de quaisquer das cláusulas ou condições  do contrato,  será aplicada a multa no percentual de 0,1% (um décimo por cento) ao dia, sobre o valor global contratado, até o limite de 20% (vinte por cento) do prazo contratual, o que dará ensejo à sua anulação.

20.1.1. Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela Codevasf, observando-se o seguinte:

a) A multa será descontada da garantia prestada pela licitante;

b) Caso o valor da multa seja de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a licitante pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

c) Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a licitante será convocada para complementação do seu valor no prazo de 05(cinco) dias a contar da data da convocação;

d) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela empresa vencedora, esta será convocada a recolher a Codevasf o valor total da multa, no prazo de 05 (cinco) dias, contado a partir da data da comunicação.

20.1.2. A licitante vencedora terá um prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da data de cientificação da aplicação multa, para apresentar recurso a Codevasf. Ouvido o fiscal designado para o acompanhamento do contrato, o recurso será apreciado pela autoridade competente da Área, que poderá relevar ou não a multa.
20.1.3. Após o procedimento estabelecido no subitem anterior, o recurso será apreciado pela Diretoria Executiva que poderá relevar ou não a multa.

20.1.4. Em caso de relevação da multa, a Codevasf se reserva o direito de cobrar perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a relevação novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados.

20.1.5. Caso a Diretoria Executiva da Codevasf mantenha a multa, não caberá novo recurso administrativo.

21. FISCALIZAÇÃO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
21.1.  A execução/gestão dos serviços será acompanhada descentralizadamente por empregado indicado pela Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e Parnaíba – CODEVASF para cada Superintendência e para a SEDE, em Brasília/DF, aqui denominado FISCAL DO CONTRATO, por meio de Decisão específica, a quem caberá o acompanhamento, a fiscalização, gerenciamento do contrato e a certificação/atesto da nota fiscal/fatura correspondente aos serviços prestados, combustíveis e lubrificantes fornecidos;

21.2. O relatório mensal de que trata o subitem 23.12 deverá acompanhar as Notas Fiscais/Faturas de cobrança pelos serviços prestados e combustíveis fornecidos para conferência pelo fiscal do contrato, que poderá ser disponibilizado eletronicamente pelo sistema (via internet);

21.3. As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com erro serão devolvidas à contratada para retificação e reapresentação, acrescendo-se, ao prazo de vencimento, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação.

22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1 A licitante que, quando convocada dentro do prazo, não assinar o contrato, quando for o caso, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na sua entrega, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito de defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Codevasf pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital, e das demais cominações legais.

22.2 A multa constante do subitem 20.1 é meramente moratória, não isentando a licitante do ressarcimento por perdas e danos pelos prejuízos a que der causa.

22.3 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de suspensão de licitar, a licitante penalizada deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

22.4 Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n.º 8.666/93.

23. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
23.1. A contratada deverá disponibilizar postos credenciados nos municípios conforme quadro abaixo e  em outros municípios, mediante demanda, priorizando sua área de atuação, uma vez identificada à necessidade.

	Localidades por SEDE, Superintendências, Escritórios de Representação e Regionais

	SEDE

	Brasília/DF 
	Belo Horizonte/MG
	Salvador/BA
	Recife/PE
	

	1ª Superintendências

	Montes Claros/MG
	Três Marias/MG (*)
	Morada Nova/MG
	Janaúba/MG (*)
	

	2ª Superintendências

	Bom Jesus da Lapa/BA (*)
	Guanambi/BA
	Irecê/BA
	Santa Maria da Vitória/BA (*)
	Barra/BA

	Xique-Xique/BA (*)
	Barreiras/BA
	
	
	

	3ª Superintendências

	Petrolina/PE
	Salgueiro /PE
	
	
	

	4ª Superintendências

	Aracaju/SE
	Propriá/SE (*)
	
	
	

	5ª Superintendências

	Penedo/AL (*)
	Delmiro Gouveia/AL
	
	
	

	6ª Superintendências

	Juazeiro/Ba
	Jacobina/Ba
	Paulo Afonso/Ba
	
	

	7ª Superintendências

	Teresina/PI
	Oeiras/PI
	Parnaíba/PI
	Crateús/CE
	

	8ª Superintendências

	São Luiz/MA
	Bacabal/MA
	Balsas/MA
	
	


(*) - Localidades/municípios sem informações no site da ANP (www.anp.gov.br)

23.2. A empresa contratada fornecerá cartões que autorizem por meio eletrônico o abastecimento da frota de veículos da CODEVASF, junto aos postos credenciados, no mínimo, nos municípios indicados, com a disponibilização de, pelo menos, os seguintes combustíveis: gasolina, etanol, diesel (S10/comum) e lubrificantes. A CODEVASF, independentemente das localidades indicadas acima, poderá utilizar-se da rede de postos credenciado nacionalmente pela contratada, para abastecer suas viaturas em viagem/trânsito.    

23.3. Fornecer cartões, magnéticos ou com chip, em nome da CODEVASF sem custo adicional, bem como fornecer cartões extras, sem custo adicional, caso ocorra acréscimo da quantidade de veículos autorizados;

23.4. A identificação dos veículos deverá ser por meio do cartão individual. Para tanto, deverá ser fornecido inicialmente 1 (um) cartão para cada veículo, num total de 284 (duzentos e oitenta quatro) veículos;

23.5. Garantir a validade dos cartões de abastecimento e sua aceitabilidade em todos os postos credenciados dos municípios enumerados neste Edital e os que vierem a ser solicitado pela contratante;

23.6. Substituir os cartões defeituosos, danificados, extraviados, bloqueados/cancelados ou com validade expirada, sem custos para a contratante, sempre que for solicitado no prazo de 10 (dez) dias corridos da solicitação;

23.7. A contratada deverá disponibilizar sistema para consulta de valores disponíveis nos cartões em tempo real (on-line);

23.8. Efetuar a recarga de valores disponíveis nos cartões, sempre que solicitada pelo fiscal do contrato, e/ou seu substituto, ou empregado expressamente autorizado pela Administração, em tempo real (on-line), no valor requerido pela contratante, caso seja necessário além do limite já autorizado;

23.9. Os postos credenciados com a contratada deverão fornecer ao condutor do veículo uma via do comprovante da operação para aquisição de combustível, no ato do abastecimento que conste, no mínimo, a data e o horário do abastecimento, o valor do abastecimento, o saldo atual do cartão, a quilometragem, a litragem, a placa do veículo abastecido e a identificação do condutor.

23.10. Disponibilizar, postos credenciados nos municípios em que opera a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e Parnaíba - CODEVASF, sendo 1 (um) a pelo menos 10 (dez) km da sede da companhia, em Brasília/DF, e nas demais sedes das Superintendências, Escritórios representação e Regionais. 

23.11. Deverão ser disponibilizados no sistema de gestão dos cartões o valor da transação, litragem, quilometragem do veículo e a identificação do condutor após cada abastecimento;

23.12. Sem prejuízo do acesso on-line por parte da contratante, a contratada deverá emitir mensalmente ou sempre que solicitado, em até 24 (vinte e quatro) horas, relatórios gerenciais e operacionais informatizados, por internet ou e-mail, informando: número de quilômetros por litro de combustível para cada veículo; identificação do veículo e condutor por abastecimento; tipo de combustível fornecido; hora e data do abastecimento, saldo do cartão e o posto onde foi abastecido;

23.13. Os cartões deverão ser bloqueados/cancelados, uma vez solicitado pela contratada, imediatamente (on-line) pela contratante e confirmado a contratada, com renúncia expressa de responsabilização à CODEVASF pelo pagamento de transações efetuadas após o pedido de bloqueio, que serão consideradas não-autorizadas pela contratante;

23.14. Garantir que os preços dos combustíveis cobrados pela rede credenciada, para todas as transações, serão aqueles para pagamento à vista constantes da bomba, na data do abastecimento;

23.15.  A empresa contratada deverá providenciar forma de fornecimento por meio de Central de Atendimento Gratuito em nível nacional, no caso de pane na rede elétrica do posto e/ou defeito na máquina/cartão do veículo, preservada, as informações previstas para o cartão magnético, oferecendo à CODEVASF as mesmas informações disponibilizadas no abastecimento eletrônico, de forma a não prejudicar as atividades da Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e Parnaíba – CODEVASF.

23.16. A contratada deverá confeccionar os cartões dos veículos grafando em cada um a identificação da Contratante, a saber: Placa do veículo, modelo, cor, e tipo de combustível.

23.17. Os cartões dos veículos deverão ser entregues em envelopes lacrados ao fiscal do contrato, ou seu substituto;

23.18. A contratada somente poderá abastecer os veículos previamente cadastrados com apresentação do cartão do veículo, mesmo nas transações previstas no item 23.15, cuja placa do veículo coincida com a placa indicada no cartão, devendo ser solicitado aos condutores o documento do carro e documento de identificação do condutor para confirmação das informações, como também, uma senha de identificação.

23.19.  A empresa contratada deverá observar os limites de abastecimento determinados pela Administração para cada cartão, não permitindo abastecimentos além do limite autorizado, sendo considerado o descumprimento deste  item uma transação não autorizada da qual a CODEVASF exime-se inteiramente da responsabilidade; 

23.20. A Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e Parnaíba - CODEVASF, atendendo às necessidades de serviço, poderá solicitar, ou fazer o remanejamento dos valores pré-determinados e não utilizados para outros cartões pelo sistema de gestão de abastecimento;

23.21. Adotar medidas de segurança que evitem fraudes no sistema de gestão; nos cartões, especialmente quanto ao acesso de terceiros não autorizados a dados neles gravados e clonagem de cartões; nas senhas registradas no sistema para que não sejam do conhecimento de terceiros por atos de quem esteja a serviço da contratada e demais julgadas relevantes para o sigilo e segurança das transações;

23.22. Ressarcir a CODEVASF das importâncias decorrentes de fraudes ou quaisquer prejuízos causados à companhia decorrentes de falhas do sistema,  de ilícitos praticados por quem esteja a serviço da contratada ou dos postos conveniados com relação ao objeto deste Pregão;

23.23. Orientar os postos credenciados quanto aos critérios acordados no contrato, condições de utilização dos cartões e normas de sigilo e segurança;

23.24. Fornecer lista dos postos credenciados com nome, endereço e telefone. A relação fornecida deverá ser utilizada pelo pregoeiro para confirmar/validar a informação da rede credenciada informada pela licitante. 

23.25. Para as localidades/municípios sem informações no site da ANP, iremos adotar os preços médios utilizados nas demais localidades/municípios da Superintendência respectiva. 

23.26. Promover treinamento dos empregados indicados pela CODEVASF para a utilização do sistema, sem qualquer ônus para a contratante.

23.27. Disponibilizar, sem ônus ao CONTRATANTE as atualizações  das funcionalidades do software;

24.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

24.1. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus serviços, dentro das normas do Contrato a ser assinado e do Edital do Pregão.

24.2. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do Contrato e do Edital, do objeto contratado, podendo rejeitar no todo ou em parte os serviços executados e materiais fornecidos em desacordo.

24.3. Notificar por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições e falhas no curso de execução dos serviços ou fornecimento dos combustíveis, fixando prazo para sua correção, se assim não fixar o Edital, incluindo seus anexos e Contrato.

24.4. Prestar as informações e os esclarecimentos necessários à realização do objeto deste certame;

24.5. Fornecer à contratada todos os dados cadastrais dos veículos;

24.6. Exercer a fiscalização dos serviços por empregados especialmente designados;

24.7. Comunicar à contratada qualquer acréscimo, substituição ou retirada de veículos da frota da CODEVASF.

25. DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. As licitantes poderão receber notificações deste Edital e seus Anexos, passando tais notificações a integrar os referidos documentos.
25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

25.3. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

25.4. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do Processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

25.5. As situações não previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de força maior, serão resolvidas pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, desde que pertinentes com o objeto do pregão e observada a legislação.

25.6. O não atendimento às exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, desde que, a critério do Pregoeiro, sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do pregão.

25.7. A CODEVASF poderá revogar a licitação quando nenhuma das propostas satisfizer o objetivo da mesma, quando for evidente que tenha havido falta de competição, ou quando caracterizado o indício de colusão.

25.8. A CODEVASF poderá, ainda, revogar a licitação por razão de interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente, e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer isento e devidamente fundamentado.

25.9. Responsabilizam-se as licitantes por quaisquer ônus decorrentes de danos que vier causar a CODEVASF e a terceiros, em decorrência dos serviços objeto deste Edital.

25.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na CODEVASF.

25.11. Para efeito da contagem dos prazos, o expediente na CODEVASF é das de 8:00 (oito) às 12:00 (doze) horas e das 13:30 (treze e trinta) às 17:30 (dezessete e trinta) horas, de segunda a sexta-feira, sendo considerado intempestivo o recurso ou representação quando não recebido pelo Pregoeiro, via sistema do comprasnet.gov, ou pelo Protocolo da CODEVASF até às 17:30 (dezessete e trinta) horas do último dia do prazo recursal.

25.12. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação regedora, em especial a Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, dos Decretos n.º 3.722, de 09/01/2001, alterado pelo Decreto 4.485/02, Decreto n.º 5.450 de 31/05/2005 e  no Decreto 6.204/2007, da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006; e, subsidiariamente, dos dispositivos da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores.

25.13. O Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária de Brasília – DF, com sede em Brasília, será o competente para dirimir questões oriundas da presente convocação, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Brasília,  18 de junho de 2014.

ELMO VAZ BASTOS DE MATOS

Presidente da Codevasf

Processo n.º 59500.002661/2013-12/JCD

ANEXO I

ANEXO I – PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E TERMO DE            REFERÊNCIA

(disponível em arquivo separado)

ANEXO II

MODELOS DE DECLARAÇÕES

(PARA AS SITUAÇÕES PREVISTAS NO SUBITEM 11.1.1,  alínea “a” e “b”)



A Licitante _____________________________________________________, CNPJ/MF n.º ____________________________________, por seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as penalidades da Lei, que até a presente data, NÃO EXISTE FATO QUE INVALIDE O SEU CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL – CRC, para fins de habilitação na presente licitação, (artigo 32 - § 2º Lei n.º 8.666/93) e declara também sob as penas da Lei que não foi declarada inidônea por qualquer ORGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA”, em qualquer de suas esferas, Federal, Estadual, Municipal e no Distrito Federal, e de que não está impedida de licitar e contratar com a Codevasf, (artigo87 Inciso IV Lei n.º 8.666/93), declara ainda, encontrar-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal. 

Cidade, data

_______________________________

assinatura do representante legal

Nome:    _____________________________

Função: ______________________________
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO  INDEPENDENTE DE PROPOSTA   

            (PARA AS SITUAÇÕES PREVISTAS NO SUBITEM 11.1.1.3, alínea “d”)
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído da (empresa ou Consórcio) doravante denominado (Licitante/Consórcio), para fins do disposto no item (completar) do Edital nº 13/2011, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da licitação de nº 13/2011foi elaborada de maneira independente (Empresa/Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de nº 13/2011,por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação de nº 13/2011 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de nº 13/2011 por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de nº 13/2011 quanto a participar ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da  licitação de nº 13/2011 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da  licitação de nº 13/2011 antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação de nº 13/2011 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da CODEVASF antes da abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

______________________________, em ___ de ___________________ de ________
____________________________________________________
(representante legal do licitante/ consórcio, no âmbito da licitação, com identificação completa)

DECLAÇÃO ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)

               O (os) Empresário/os sócios .................................................................................................., da empresa ................................................................................................................................................, com sede a ............................................................................................................................................, na cidade de ........................................................................................................................................., Estado de ................................................................, vem declarar que:

 O movimento da receita bruta anual da empresa não excede aos limites fixados no art. 3º. da Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei.

Local e data:

Assinatura (s) com a indicação do nome completo do (s) empresário/sócios;

ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO

(GRAVADO EM ARQUIVO SEPARADO)

ANEXO IV

GUIA DE RETIRADA DE EDITAL

	[image: image1.png]CODEVASF@




	GUIA DE RETIRADA 

DE EDITAL
	EDITAL  N.º 24 /2014

PREGÃO ELETRÔNICO



	Documentos Constitutivos

	OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de administração e gerenciamento, mediante sistema eletrônico com utilização de catões magnéticos ou com chip, para abastecimento dos veículos a serviço da Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – Codevasf, sendo este, gasolina, etanol, óleo diesel comum, diesel s-10 e lubrificantes.

	Dados para correspondência informados pela licitante

	EMPRESA:
	

	ENDEREÇO:
	

	CIDADE:
	 
	ESTADO:
	CEP:   

	TELEFONE:
	
	FAX:    

	CNPJ:
	E-mail:         

	VALOR R$___________(__________________________________________________________)
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	Confirmo  as  informações  constantes  desta  Guia  e declaro ter recebido o Edital e seus Anexos.

 Pela licitante:

______________________________________

 Assinatura

 D A T A:    ______/______/ ______.
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FOR – 101/01





PREGÃO ELETRÔNICO


EDITAL N.º 24 /2014





CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO, MEDIANTE SISTEMA ELETRÔNICO COM UTILIZAÇÃO DE CARTÔES MAGNÉTICOS OU COM CHIP, PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS A SERVIÇO DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISO E DO PARNAÍBA – CODEVASF, SENDO ESTES: GASOLINA, ETANOL, ÓLEO DIESEL COMUM, DIESEL S-10 E LUBRIFICANTES.
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